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Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

PRúJEtO DE EMENDA A LEI ORGÂNlCA 

"DISPÕE SOBRE A AL TJfRAÇÃO :OA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPlO DE LINiIARES, 
NOS ARTIGOS QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 1 º - Fica acrescentado alíneas "a'' e "b" ao inciso VI do artigo 16 da Lei 
Orgânica do Município de Linhares/ES, com a seguinte redação: 

"Art.16 ......................................... .. 

VI. ............................................. . 

a) O Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e os Vereadores 
perceberão até o dia 20 de dezembro de cada ano o 
décimo terceiro subsídio. 

b) Fica assegurado o pagamento de adicionâl de férias ao 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e aos vereadores". 

. Art. 2º - Fica alterado o i~ciso. II d~ artigo 73 da Lei Orgânica do Munic' 10 de~ 
Lmhares/ES, que passa a ter a segumte redaçao: . 

"Art.73.......................................... jodflJ~ 
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Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

II - compulsoriamertté, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempó de contribuição; 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Plenário "Joaquim Calmón", aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete. 

Ricardo Bonomo Vasconcelo 
Presidente 

2° Secretário 

~7.-:".· 
bias Cõinetti (/' 

Ro,Jt~o dos Santos 

Jean 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

O Projeto que ora se apresenta vem ao encontro das mudanças na Constituição Federal do 
Brasil, bem como ao julgamento do RE 650.898 do Supremo Tribunal Federal. 

Com relação ao acréscimo das alíneas "a" e "b" ao Artigo 16 da Lei Orgânica Municipal, 
conforme decisão do Supremo Tribunal Federal no RÊ 650.898, embora não trate 
especificamente dos vereadores, porém os parlamentares estão inclusos, pelo fato de serem 
também agentes políticos e poderão agora receber o décimo terceiro e o terço de férias, 
como todos os trabalhadores brasileiros. 

O ministro Luís Roberto Barroso na decisão que amparou o entendimento alhures 
esposado, asseverou ainda que o regime de subsídio é incompatível com outras parcelas 
remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do 13° e das férias, pagos a todos os 
trabalhadores e servidores, com periodicidade anual. Portanto, "O artigo 39, parágrafo 4°, 
da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terço .de férias e décimo 
terceiro salário", ao vereadores. 

Não obstante, será preciso que as Câmaras normatizem esta conquista através de emenda à 
Lei Orgânica Municipal, obedecendo ao princípio da legalidade. 

No que tange a alteração do inciso II do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, a Lei 
Complementar Nº 152, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015 dispôs sobre a aposentadoria 
compulsória por idade, com proventos proporcionais, nos termos do inciso II do § 1 º do 
artigo 40 da Constituição Federal. Senão vejamos: 

Art. 1 º Esta LC dispõe sobre a aposentadoria compulsória por idade, com proventos 
proporcionais, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos agentes públicos aos quais se aplica o inciso II do § 1 º do art. 40 
da Constituição Federal. 

Art. 2° Serão aposentados compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade: 

I - os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações; 

octante>, devemos adequar o referido inciso II do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal ao~ 
ditames da carta maior. 

~-
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Sendo assim, contamos com o apoio indispensável de todos os Nobres Pares no sentido de 
aprovarem o presente projeto de alteração à Lei Orgânica Municipal de Linhares/ES. 

Ricardo Bonomo Vasconce10s~'7 
Presidente 

Edim 

n·j)ê~~E 'b' d·· s ·t i{.;;/s~ fvânia uze 10 os an os 

! 

.?/' 
Lopes da Silva de Menezes 

~ 
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RESOLUÇÃO Nº.003/2017 

Dispõe sobre a alteração do Regimento 
Interno da Câmara Municipàl de 
Linhares, nos artigos que específica, e dá 
outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito San:to, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. 

Considerando que o Legislativo Municipal de Linhares, deliberou na forma 
regimental em Sessão Ordinária do dia 24/7/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica alterado o Inciso I e dá nova rédação ao § 1 º do Inciso II do Artigo 2º do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Linhares, passando a ter a seguinte redação: 

''Art.2º .... 

I - Ordinárias, de primeiro de fevereiro a trinta de junho; e 
dezesseis de julho a trinta e um de dezembro; 

II- .... 

§ 1 º As reuniões marcàdas para datas a que se refere o Inciso !, 
serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente quando 
recaírem em dias de sábados, domingos e feriados, sendo que, a 
primeira reunião ordináriq de fevereiro, será obrigatoriamente na 
sua primeira segunda-feira." 

Art. 2° Fica altérado o Inciso II e acrescenta o Inciso IV ao § 2° do Artigo 176-A do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Linhares, passando a ter a séguinte redação: 

''Art. 176-A ... 

II - proceda sua inscrição na Secretaria desta Casa em seu 
Protocolo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, antes de cada Sess~- . 
Ordinárias; , . . ~ 

f · ... " ... 
IV - após lido o requerimento de Tribuna Livre na. Sessão 
Ordinárias, será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, que terá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis 
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CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº.003/2017 

pata emissão de parecer e posterior encaminhamento à Mesa 
Diretora." 

Art. 3° Fica acrescentado o Inciso III ao Artigo 335 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Linhares, passando a viger com a seguinte redação. 

''Art. 335 ... 

III- o valor do subsídio mensal dos vereadores será anualmente 
revisado com o mesmo índice e na mesma data etn que for 
realizada a revisão geral anual do·s servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, nos termos do 
Artigo 37, Inciso X, da Constituição Federal Brasileira". 

Art. 4º Esta Bmenda ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, Estado do 
Espírito Santo, en:tra em vigor na data de sua aprovação, revogando'"se as disposiçõ·es em 
contrário. 

Palácio Legislativo "Antenor Elias" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo; 

aos vinte e quatro dias do mês de julho do 

RICARDO BONOMO VASCONCELOS~ 
Presidente 

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE NESTA DATA. 

CARLOS ALMEIDA FILHO 
1° Secretário 
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PAREéER 'DA Pltô'CURAôOR:i:A

PROjEtó b:E LEl N'0 0'02056/2'0.ft 
,,, --. - ....... ~ - .· .. ·.~~- .. ,, - --- .. - ·--· ----· ···-· -~~- ._·Á·~ ••. _ • ..,,_ .-. . 

DISPOE SOBRE A AL TERAÇAO DA- LE-I -ORGANICA 't)'Q ... · 

MUNICÍPIO DE l.INHAR.ES ..... ESTADO . DO ESPÍ'RITO 
SANTO, NOS ARTIGOS QUE ESPECIFICA, .E D'Á OUTRÃS 
PROVIDÊNCIAS." 

Projeto de Lei de aütoria de TODOS OS MÊMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE. 
UNHARES que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LE-I 'ORGÂN.ICA o·o 
MUNICÍPIO DE LINHARES - ESTADO· DO ESPÍRITO SANTO; NOS 
ARTIGOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PRÕVIi>ÊNêlAs·;i. 

A competência da Câmara Muhitipal de Unhares está ih·serida no â'rtigt» 30; ·e · · 
seguintes da Lei Orgâhica Mun·icipal. ( vetbis) 

Art. 30 Esta i.ei brgânicá póderã ser êítién'tlaáâ, mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dós Membfos ilà' Câmara Municipal/ 

II - do Prefeito Munieipal; 

III - de iniciativa popular. 

§ 1° A proposta será discutida· e votada em ilois tútnõs,·com 
interstício mínimo de dez ·dias, conside1•ando..:se ;ffftôvailã sê 
obtiver cada um, dois terços dos votos dos metiibfüs' da 
câmara. 

Com relação ao acréscimo das àlíneas "a" e "b" ao Artigo 16 da Lei órgâ'hica . 
Municipal, conforme decisão do Supremo lribunal Fedeta'I no 'FlE 650.898', 
embora não trate especificamente dos vereádõre·s, ·'p-oré'm o·s , parlàtnentares 
estão inclusos, pelo fato de serem também agentes polítit:ôs e poâerã·o agora 
receber o décimo terceiro e o terço de fériãs, cámo todos os trabàlhãdores 
brasileiros. 

O ministro Luís Roberto Barroso na decisão que amparou ô enteridirii'éhto 
alhures esposado, asseverou ainda que o regime de subsídio é incompatível 
com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do 
13º e das férias, pagos a todos os trabalhadores e servidores, com · 
periodicidade anual. Portantn, "O artigo 39, parágrafo 4°, da Constituição_ 
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Federal não é incompatível com o pagêniiento de terço dé ferras e dédmo 
terceiro salário'', ao vereadores. 

Não obstante, será preciso que as tâmaras normatizem esta conquista através 
de emenda à Lei Orgânica Municipal, ôbedeteildo ao prindpio da legâlidêfdé. 

No que tange a alteração do inciso II do artigô 73 dá Léi Orgânica Mun·icipã'I, a 
Lei Complementar N° 152, DE 3 DE DEZEM-BRó DE 2015 dispôs sooré a 
aposentadoria compulsória por idade, com prdventos prop·ortiól'ia·is, ri'ós termos 
do inciso II do § 1° dô àrtig·o 40 da Constituição Federal. senão vejâmôs: 

Art. 1° Esta LC dispõe sobre a aposentadoria c:ortrpulsória pôr idade~ com 
proventos proporcionais, no âmbito da União, dos Estados, do· Distrito Fetlerâl 'e 
dos Municípios, dos agentes públicos aos quais sé álJlica o inciso· lI ·do §· 1° dó 
art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 2º se·rão aposentados compulsoriamente, corii prõveiitos 'jj'roporCiôhâiS àó 

tempo de contribuição, aos 75 (sétenta e cirl'co) anos dê idade: 

I - os servidores titulares de cargos efetivos da União; dos Estado·s, do õfstrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações; 

Portanto, devemos adequação se faz necessária o referido indso li do artigó· 73' 
da Lei Orgânica Municipal aos ditames da carta maior. 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa· perfeitamente aos princípios 
de Competência Legislativá assegurados ao Podê'r Le·gislativô insculpido ho 
artigo 30 Lei Orgânica do Município de Unhares. 

Considera-se aprovada o presente projeto se obtiver dois terço dos voto·s dos· 
membros da Câmara nos dois turnos de discus·são é votação. 

Assim a PROCURADORIA desta Edilidade, após análi'se e aptetiàçãô do 
Projeto em destaque, é de PARECER FAVORÁVEi.. AO PROl'ETO DÊ LEÍ Nº 
002056/2016, por ser CONSTITUCIONAL, 
É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

Plenário "Joaquim Calmõn", aos quatorze dias do mês de Junho do ano de ·dois -
mil e dezessete. 

JOÃO PAULO LECCO PESsom 
Procurador Geral 

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
www.camaralinhares.es.gov.br / CNP J 01.975.290/0001-51 



:r 
-=~~:> 

Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

p·rojéto de 'Emenda a- L.e·i Orgârl'ica n° d'0'2õ56/2017. _ 
... ,.-. 

Projeto dé Lei dé á'Utoria dê TODOS· óS MEMBRÔS -DA CÂMARA 'MÚNlêIPAl. DE 
LINHARl:5 que ''DISPÕE' SOBRE A ALTERAÇÃO DA_ L.EI o·R:GÂNlCA·_ o·o 
MUNICÍPIO DE' LlNHAR.E'S -- ESTÀÕÕ ô;ô ES'Pftnto SANTO, 'N•o·s ARitG'C:)S· 
QUE ES-PECli=-ItA, E DÁ OOT'RAS PROVíí>ÊNé:I,AS''• 

A mãteria veicüláda ·neste P'f·ojeto dé Lei se adeqoa peffelta'mente âo's' 1:Mhtípiõs: 'cfü· 
Competência Legislativa assegurados ao Poder Legislativo im:;tulpido no .·a-rtigó 30 Lel" 
Orgânica do Município de Unhares. senã·o vejamos:: · 

Att. 3õ Esta Lei orgânica podera ser emendada/ 1iiediarttiJ · 
proposta: . . . 
1 .. de um terço; riô iflÍníltiõ, ·dos Membfôs tia :cãmâr'it 
Munleípal; . 
I1 - do Prefeito Monicipai; 
Ili - de iniciativa popular • . 
§ 1° A proposta seta discutida ê votada·e#ttloís"futnlis, ·tom. 
in·terstíclo mínim'O de dez âias,. considet;tntlo,..,se aptovadà' 
se obtivêt cada um1 dois terços tios Jt(itos dõs mêmbfits ila 
Câmara. 

importante dêstàtar tfue, êói11 relação a·o àtréstrmo das alfne·as ''a''-e "b1i:~Ó Artigô:_üs· 
da Lei Orgânica Municipal, conforme decisão do . ·sup'tér'riô Tribünal Féâetál I10 _- RE 
650.898, embota não trate éspe·cificamente dós vere·adores, pôrêm· êJs pátlârti'é'ntáres . 
estão intrusos, pelo fatb dé serem também açre-rítés p·olíticôs e pà'derão' agora ·retebàr 
o dédmo terceiro e o terço de féria·s, tomo todos o·s trabalhadores IJrêrsifeiros; 

o ministro Luís Roberto· sa·rrõso na deds-ãó ·qüé ampatoú o e·ntend'imento· álntrres 
esposado, asseverou ainda que o tegirtte de subsídio é iJn:omp·atível cônl outras ·parcelas. 
remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso ·do 13º e das férias, pá·gos à 
todos os trabalhadores e servidores, com periodicidade anuàl. Portanto, "O àftiçj'ó 39, 
parágrafo 4º, da Constituição Federal não é incompatível com ô pagamento de terço de _ · 
férias e décimo terceiro salário", aos vereadores. 

--~·,· 

. . . . ro 
Não obstante, será p·reciso que as Câmaras normatizem -esta conquista através dé.·'-.5.; 

,. ' b.O· 

emenda à Lei Orgânica Municipal, obedece·ndo ao princípio· dã legalid~rde; . :, ~ . 
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No que tange â ãlteraÇâo do inciso II dó artigo 7'3 da L~i õ'rgânkà' Mlfhltipal,- á U:!i 
Complementa·r Nó 152, DE 3 DE DEZEMBRO DE 20'15 dispôs sobre· a aposehtatloria ·. 
compulsória por idade, tom prbventos propórtiói'i'ais·, ·nos tertn'õs ·do· ih.tlso 11 do §· 10 · 
do artign 40 da Constituição Federal. Senã·o vejamos: 

Art. 1°· Esta Lê disp'Õe sóbre a aposentadõtia corrfpúls6·rià pot 
idade, com pre>ventos proporcionais, -no âmbito da União, do·s 
Éstados, do Distrito Federal e dos Muntcí'piõs, dos a-gentli!s · 
f»úblicos aos quais se àplka ó' ineiso íi dõ § 1° do· att. 40 dá 
Cbnstituição Federal. _ 
Art. 2° Serão aposentados ·éom'(iulso·riiim·ê·n'te1 com p'rõve-ríto;s· . 
proporciõn·ais a·o· temp·o de ccrrttrlbuiçâo1 -aos 75. {sêtenta ·é 
cinco) anos de Idade: · 
I - os setvidore·s tit'lílares de cargos efeti'vo·s da· -Ufüã;o, ·dos 
Estado·s, do Distrito Federal e dos Monitíplos; ln·e'luída·s slfás 
autarq·uia·s e fundaçõe·s; 

Pôrta11to1 a referida adequa·ção se faz nece·ssátià, hajâ vista que b· refer'it!b intisó n der 
artigo 73 dá Lei Orgânica Municipal deve seg-uir ao·s ditàrnes da tarta maior. · 

. . . . 

Assim, a COMISSÃO DÉ. CO-NSTtfüi:ÇÃO E ltJStíÇA;- da C~mara MUriiêipál .dê · 
Unhares~ reunída com todos seus pares, e, enten·dendô nãn nãver qualque·t óbicé pa·râ 
o prosse·guimento do Projetô de Lei que ó'rêr s·e discute, é dé F>àr:ecer FãVôcrável à.sua 
aprovação, por sér CONSTITUCIONAL, tudo de cnnfürmidade com o Parecer da 
PROCURADORIA desta Edilidade. 

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Éxtêlê'r'icias. 

P1·enário "Joaquim é:almon", ·àos dezenove dias do mê·s de jonho do arm de 2017. 

Presiden'té' 
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Ao gabinete do Presidente para 
conhecimento em 12/06/2017 . 

..M'?lVLÚJvltliOv ~~ru. ~ 
Mariana f r1gfni tiissm1 

Protoco11sia ----MBt UIJ\.IU 
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